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Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.l06.5l0/000 r -50

Decreta ponto facultativo nas Repartições

Públicas Municipais, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 57, inciso lV da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que na data de I8 de abril de 2025 (sexta-feira), será o dia

em que os cristãos lembrarão a crucificação de Cristo na cruz;

CONSIDERANDO que a Sexta-Feira Santa (também conhecida por "Sexta-

Feira da Paixão") é um feriado nacional móvel que antecede o domingo de Páscoa;

CONSIDERANDO ser conveniente e oportuno não haver expediente nas

repartições municipais na data de 17 de abril de 2025 (quinta-feira), dia que antecede o

feriado da Pairão de Cristo.

DECRETA:

Art. 1'. Fica decretâdo Ponto Facultativo nas repartições municipais, o expediente

do dia 17 de abril de 2025, para os servidores da Administração Pública Municipal direta

e indireta.

Art. 2'- Ficam excetuadas do disposto no artigo anterior' os serviços

considerados essenciais, tais como: saúde, segurança. limpeza, abastecimento de água e

funerário.

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o

funcionamento dos serviços afetos às respectivas áreas de competência, podendo, para

tanto, convocar os servidores necessários para a realização dos trabalhos.

DECRETO N' I37I, DE I5 DE ABRIL DE 2025
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Aú, 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cruzeta/RN, em 15 de abril de 2025.

Joaquim José de

Prefeito Mun pal
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DECRf,'I O ]' I37I. DE 15 DE ABRII, DE 2025

Decrcta ponto facultativo nas Repartições
Públicas Municipais, e dá outras providências.

O PR.EFUTO MIhIICIPAL DE CRI]ZtrIA-RN, usando da
atribuigão quc lhe confere o aíigo 57, inciso tVda tei Oryânica
Municipal,

CONSIDBANDOque na data de 18 de abril de 2025 (se)da-

feira), seni o dia em que os cristãos lerrtrrarão a crucificação de
Cúto na cruil

CONSlDmÂNDOque a Sç{a-Feird Sanra (tantrém conhccida
por "Sexa-Feira da PaiÉo") é um feriado nacional nÉvel que
anteççde o domingo de Páscoa:

CONSIDRANDOseT conveniente e oportuno não haver
eryediente nas rcpaíições rruricipais na data de 17 de abril de
2025 (quinta-feiã), dia que aatecede o feriado da PaiÉo de
Cristo.

D EC RETÀ:

ArL 1". Fica decrctado Ponto Facullativo nas rcpartições
runicipais, o epediente do üa 17 de abril dc 2025, para os
servidores daAdministmçào Pública Municipal direta e indireta.
Art 2'- Ficam e)ccluadas do disposlo no antgo antcrior os
serviços considerados essenciais. tais conn: saúde. segurança,
tirryca. abastccirrento de água c funeriirio.
Pâiágrafo único. Caberá aos didgcntes dos órgãos e entidades
a prcsewação e o funcionanrnto dos sewiços aÍêtos à
respectivas áreas de co[pctência, podendo, para tanto,
convocar os servidores necessários para a rcalizçâo dos
trabalhos.
Art" 3' -F-stc Decreto cnt.a emviSor na data de sua pubticação,
revogadas as dirposições em contrário.

Cruzeta/RN, em l5 dc abdl dc 2025.

JOÀoATPT J(NÉ DE MEDEIR(N
Prefeito Municipal
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